
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RE no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.715.015 - GO 
(2017/0319050-3)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
EMBARGANTE : A V M 
ADVOGADOS : AURILANDES VIEIRA MATHNE  - DF016476 
   MAGDA ANEZIA GOMES MATHNE  - DF034183 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
INTERES.  : C A M DOS S S 
INTERES.  : J W P J 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
INTERES.  : L M 
ADVOGADO : VALTER FERREIRA XAVIER FILHO E OUTRO(S) - 

DF003137 
ADVOGADA : THAIS JANSEN WATANABE XAVIER  - DF031651 
 

  

DESPACHO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por A V M contra decisão 
que negou seguimento ao recurso extraordinário por ele apresentado.

Considerando a possibilidade do recebimento dos embargos de declaração 
como agravo interno, é necessária a intimação do recorrente para complementar as razões 
recursais, de modo a ajustá-las às exigências do artigo 1.021, § 1º, do CPC.

Ante o exposto, INTIME-SE a parte embargante para complementar as 
razões recursais nos termos do disposto no artigo 1.024, § 3º, parte final, do CPC.

Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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